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1 - OBJETO:  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NA  ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA HELENA 

EUTÁQUIA DE SOUZA. 

 

 

2 - DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 

São partes integrantes do presente termo, a planilha orçamentária, cronograma físico 

financeiro, composição do BDI, memorial descritivo e projeto básico. 

 

 

3 - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

a) A razão da necessidade da contratação: 

 

Sarzedo é um município localizado na região central de Minas Gerais, integrante da 

Região Metropolitana de Belo Horizonte, situado às margens da rodovia MG-040, entre 

os municípios de Ibirité e Mário Campos, tendo como limite ao norte o município de Betim, 

separados pelo Ribeirão Sarzedo, e ao sul o município de Brumadinho, separados pela 

Serra Três Irmãos, extensão da Serra do Curral. O município possui uma população total 

estimada em 32.752 habitantes e conta com 46 bairros e uma área territorial total de 

62,1974 km². 

 

A escola municipal Professora Helena Eustáquia de Souza,  será adequada para ser uma 

escola de qualificação profissional .  Em função do crescimento populacional desta cidade 

faz necessário  uma escola preparatória, cursos que podem ser concluídos em pouco 

tempo e preparando o profissional para ser rapidamente inserido no mercado de trabalho. 

Além disso, ele enriquece o currículo,  proporcionando aos jovens, a oportunidade de 

 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 
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atuar em uma profissão, antes mesmo de entrar na faculdade.  

 

 

 

Figura 01 – Localização da Obra 

 

 

Figura 02 – Localização da Obra 
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b) Justificativa quanto ao quantitativo demandado: 

 

Os quantitativos constantes na planilha orçamentária em anexo foram aferidos por meio 

de medições in loco, de modo a atender a demanda de serviços necessária para executar 

as atividades indicadas. 

 

 

4 - FORMA, PRAZO E LOCAL: 

 

A) DA FORMA DE EXECUÇÃO:  

 

A obra deverá ser realizada pelo regime de execução de empreitada por preços unitários.  

A execução do objeto da contratação se dará em conformidade  com as cláusulas, 

condições, garantias, obrigações e responsabilidades entre as partes,  conforme previsto 

no termo de referência, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico 

financeiro e projeto básico em anexo.  

 

A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 

ferramentas, utensílios e mão de obra necessários à perfeita execução contratual, 

conforme disposto neste Termo de Referência e seus anexos. 

 

B) DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 

O prazo de execução da obra é de 02 meses a contar da Ordem de Serviço Inicial.  

 

C) QUALIFICAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA ESTIMADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

Deverá ser apresentado atestado de capacidade técnica comprovando que a empresa já 

realizou obras com serviços similares conforme indicado em documento anexo.  

 

D) SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL:  
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Deverão ser obedecidos os critérios de descarte de resíduos provenientes da obra de 

forma sustentável e ambientalmente correto, efetuando o recolhimento dos materiais em 

caçamba e descarte em bota-fora credenciado atendendo às legislações vigentes. 

 

 

5 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

5.1 Serão efetuadas medições conforme cronograma físico-financeiro: 

5.1.1 As medições deverão conter somente os materiais efetivamente empregados, 

vedado considerar materiais estocados no local para utilização futura;  

5.1.2 A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última medição não 

poderá ser superior a 90 % (noventa por cento) do valor global do contrato;  

5.1.3 O saldo restante só poderá ser liberado após a emissão do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO, consoante descrito a seguir, não podendo seu valor ser 

inferior a 10% (dez por cento) do valor global do contrato. 

5.1.4 A última medição coincidirá com a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO. 

 

5.2. Da Comunicação do término do serviço  

5.2.1 Executado o serviço, estando o mesmo em condições de ser recebido, a 

CONTRATADA deverá comunicar à FISCALIZAÇÃO, por escrito e dentro do prazo 

contratual, a fim de que seja realizada VISTORIA para fins de Recebimento Provisório. 

5.2.2 A emissão da comunicação acima referida fora do prazo de execução contratual 

caracterizará atraso, sujeitando a Contratada às penalidades cabíveis previstas neste 

instrumento. 

5.2.3 Em caso de constatação local da não finalização dos serviços e da existência de 

parcelas ainda não executadas/fornecidas, não será reconhecido efeito à comunicação o 

que implicará na caracterização de atraso caso ultrapassado o prazo de execução 

contratual. 

 

5.3  Do Recebimento Provisório 

5.3.1 Realizada a comunicação válida, a FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL em até 15 dias 

realizará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, o qual deverá ser circunstanciado 
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e assinado por ambas as partes. 

5.3.2 Se a Fiscalização constatar algum defeito ou incorreção no serviço prestado, fará 

constar no TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO lista das pendências detectadas 

concedendo-se prazo compatível de até 20 (vinte) dias, para a Contratada, às suas 

expensas, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no total ou em parte, o 

objeto do Contrato, com vistas ao atendimento das exigências efetuadas. 

5.3.3 A CONTRATADA efetuará, dentro do prazo fixado acima, por escrito, comunicado à 

Fiscalização solicitando a realização de nova VISTORIA. 

5.3.3.1 Se porventura, durante a NOVA VISTORIA, verificar-se que as pendências 

apontadas pela Fiscalização não foram sanadas, caracterizar-se-á atraso a partir daquela 

data. 

5.3.3.2 Resolvidas as pendências, a FISCALIZAÇÃO encaminhará Comunicação Interna 

ao servidor ou Comissão designado(s) pela Administração em até 02 dias úteis, para fins 

de elaboração do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

 

5.4 Recebimento definitivo 

5.4.1 No prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da emissão do Termo de 

Recebimento Provisório (sem pendências) ou da comunicação da FISCALIZAÇÃO 

referida no subitem acima, será realizada VISTORIA por servidor ou comissão com vistas 

à emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

5.4.1.1 Havendo indicação de novas pendências, será concedido prazo, limitado a 15 

(quinze) dias contados da VISTORIA, a fim de efetuarem-se as correções necessárias; 

5.4.1.2 A Contratada comunicará por escrito a realização das adequações solicitando a 

VISTORIA FINAL e após a verificação da perfeita adequação do serviço será emitido o 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

 

 

6 - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 

responsáveis: 

6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: João Paulo José Pereira 

6.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Joyce suelen silva de souza – CREA/MG: 194191/D 
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6.1. Compete ao Gestor do Contrato exercer a administração do contrato, com 

atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais 

sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas 

dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a 

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade 

de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos 

termos aditivos, etc. 

 

6.2. Compete ao Fiscal do Contrato exercer a verificação concreta da compatibilidade 

do  objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação 

do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos 

fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, etc. 

 

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

6.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

 

7 - REALIZAÇÃO DE VISTORIA:  

 

7.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado pelo 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8  horas às 1 5  horas,  

devendo o  agendamento ser efetuado  previamente pelo telefone (3 1 )  3 5 7 7 -7 0 4 0 . 

Durante a visita devem ser esclarecidas quaisquer dúvidas referentes a  planilha 
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orçamentária base, especificações e projetos. 

 

7.2 A visita técnica será facultativa. 

7.2.1 As empresas que não visitarem os locais de prestação dos serviços não poderão, 

em hipótese alguma e em nenhum tempo, alegar desconhecimento em relação aos 

serviços descritos em sua proposta comercial em decorrência de sua ausência na referida  

visita. 

7.2.2 É de responsabilidade da licitante a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude 

de sua omissão na verificação dos locais de prestação dos serviços. 

 

7.3 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o segundo dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão 

pública. 

 

7.4 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 

identificado. 

 

 

8 -  DA GARANTIA: 

 

8.1 Os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nas obras pelo 

período de 5 anos, definido pelo art. 618 do Código Civil, exceto em casos de caso 

fortuito, motivo de força maior, culpa exclusiva de terceiros e inexistência do defeito.  

 

8.1.1 A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas 

especificações técnicas de cada produto constante deste Termo de Referência, ou, pelo 

prazo fornecido pelo fabricante. 

 

8.1.2 O início do período de garantia quinquenal dar-se-á na data de emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo da Obra. 

 

8.1.3 As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes: 

8.1.3.1 Danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários; 

8.1.3.2 Rompimento indevido do lacre de garantia dos produtos. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais 
Fone: (31) 3577-7010 CNPJ: 01.612.509/0001-58 

 

 

8.1.3.3   É de responsabilidade da CONTRATADA o ônus da prova da origem das falhas. 

 

8.1.4 A Contratada será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de 

garantia, e sem ônus para a Contratante, a substituição dos produtos objetos deste Termo 

de Referência, quando os mesmos apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em 

relação às especificações exigidas. 

 

8.1.5 Uma vez acionada a garantia, a Contratada terá o prazo de 15 dias para correção 

dos defeitos apresentados, cujo lapso temporal começará a contar a partir da abertura do 

chamado. 

 

8.1.6 A correspondência eletrônica (e-mail) também será considerada instrumento para 

cumprimento das rotinas de abertura de chamado previstas nesta cláusula. 

 

8.1.7 Entende-se por prestação da garantia, aquela destinada a remover os defeitos de   

execução ou da qualidade dos materiais apresentados nos serviços, compreendendo 

substituições de peças, ajustes, reparos e correções necessárias. 

 

 

9 - DOCUMENTAÇÃO: 

 

9.1 Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico- 

financeira, conforme definido pelo Setor de Licitações 

 

9.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
9.2.1 Indicação do(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, 

DETENTOR DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA apresentado, feita pelo 

representante legal da empresa licitante, através de “Termo de Compromisso” 

próprio, conforme modelo que constitui anexo do Edital, devidamente assinado 

pelo representante legal da empresa licitante e pelo(s) responsável(is) técnico(s) 

nele indicado(s);  

9.2.2 Reconhecer firma da(s) assinatura(s) do(s) responsável (eis) técnico(s) indicados 

no “TERMO de COMPROMISSO” quando estes não fizerem parte do quadro 
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societário da empresa ou não estiverem presentes à sessão pública ou não 

possuírem vínculo empregatício ou contrato de prestação de serviços ou o mesmo 

não constar como responsável técnico no Registro da Pessoa Jurídica da entidade 

profissional competente, comprovados no processo.  

9.2.3 O registro do(s) responsável(eis) técnico(s) em carteira de trabalho bem como o 

contrato civil de prestação de serviços de responsabilidade técnica ou como 

engenheiro responsável, ou ainda se o profissional constar no Registro da Pessoa 

Jurídica da entidade profissional competente, comprovados no processo, 

substituem o “TERMO DE COMPROMISSO” especificado acima.  

9.2.4 PROVA DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO, DA EMPRESA LICITANTE E DO(S) 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) INDICADO(S) NO “TERMO DE 

COMPROMISSO”, NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE. 

9.2.5 Certidão(ões) ou Atestado(s), fornecido (a)(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, acompanhado (a)(s) das respectivas Certidões de Anotação de 

Responsabilidade Técnica emitidas pelo órgão competente, descrevendo os 

serviços já executados pelo responsável (eis) técnico(s) indicado(s) no termo de 

compromisso ou documentos equivalentes de forma a comprovar sua similaridade 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto 

licitado. 

 

10 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

 

10.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

10.1.1 Executar os serviços conforme especificações constantes no contrato bem como 

no Termo de Referência e seus anexos,  com os recursos necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas  contratuais; 

10.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo máximo de 05 dias úteis, os serviços efetuados em que se  verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, 

durante o período de vigência do contrato; 

10.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, os serviços efetuados em que se  verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, durante o prazo de recebimento 
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definitivo e de recebimento provisório, nas condições previstas neste Termo de 

Referência; 

10.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, os serviços efetuados em que se  verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, durante o prazo de garantia da 

obra e nas condições previstas neste Termo de Referência; 

10.1.5 Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

10.1.6 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

10.1.7 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 

Projeto Básico; 

10.1.8 Assegurar à Contratante: 

10.1.8.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos/serviços desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 

após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

10.1.8.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

10.1.9 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.1.10 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá; 

10.1.11 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

10.1.12 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
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10.1.13 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

10.1.14 Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

10.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.1.16 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

10.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, observado, se for 

o caso a respectiva matriz de alocação de riscos. 

3.2.2 A Contratada deverá apresentar ainda, em até 10 (dez) dias da assinatura do 

contrato, sob sua responsabilidade e custos, a ART – Anotação de Responsabilidade 

Técnica – dos serviços contratados registrada no CREA, conforme previsto na Lei 

6.496/77. 

 

10.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 

10.2.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência; 

10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos e 

providenciar o encaminhamento das irregularidades verificadas, caso ocorram, à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.2.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 
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10.2.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 

11 – ESTIMATIVA DE VALOR 

 

O valor estimado da contratação é de R$ 120.891,99 (cento e vinte mil, oitocentos e 
noventa e um reais e noventa e nove centavos). Conforme planilha orçamentária em 
anexo.  
 

 

12 -CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

 

a) MENOR PREÇO GLOBAL; 

Justifica-se a adoção do critério de "Menor Preço Global", uma vez que o objeto licitado 

abrange itens de natureza semelhante, relacionados entre si, sendo que o agrupamento 

de dos itens resulta em maior segurança na execução dos serviços, auferindo à 

Administração maior controle dos serviços a serem prestados, com vista a melhor  atender 

o interesse público. 

A adjudicação por preço global se deve ao fato de todos as atividades a serem executadas 

estarem intrinsecamente relacionadas. A execução dos serviços por mais de uma 

empresa acarretaria elevado custo de administração em uma complexa rede de 

coordenação entre os projetos e os executantes e, certamente, comprometeria a 

qualidade e efetividade dos resultados para o Município. 

É imprescindível que o licitante interessado apresente planilha de composição de custos 

de todos os itens que compõem a sua proposta para análise pela Secretaria de Obras. 

 

 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto licitado.  

 

 

14 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 
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14.1 O pagamento se fará após as medições, previstas para serem realizadas a cada 30 

(trinta) dias após recebimento da Ordem de Serviços, por meio de ordem bancária emitida 

por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada 

pela contratada na nota fiscal, conforme cronograma físico-financeiro anexo à este 

instrumento, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo 

CONTRATANTE. 

14.1.1 O prazo de pagamento da última medição será contado a partir do recebimento 

definitivo da obra. 

14.4 As medições serão pagas em até 30 dias. 

14.4.1 Em caso de atraso do pagamento, os valores expressos nas medições serão 

corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, processando-se o cálculo "pro rata 

die" tendo como base à variação do IGPM - Índice Geral de Preços de Mercado, ou por 

outro índice oficial que eventualmente possa vir a substituí-lo. 

14.5 As Notas Fiscais serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as 

discriminações necessárias, devendo ser atestada pelo órgão recebedor que 

encaminhará as mesmas à Secretaria de Administração para providenciar o pagamento 

junto à Secretaria de Fazenda;  

14.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada sem que esta tenha comprovado, 

por antecipação, a apresentação da CEI (Cadastro Específico do INSS) e, mês a mês, a 

respectiva a prova de recolhimento do INSS e FGTS, este acompanhado da relação 

nominal dos empregados alocados na obra (guia do FGTS), bem como de todos os 

encargos trabalhistas. 

14.7 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do 

contrato. 

14.8 As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento 

que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o 

pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, 

considerados válidos pelo CONTRATANTE. 

14.8.1 Nas Notas Fiscais deverá constar os dados bancários completos da 

CONTRATADA, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, 

de obrigação da CONTRATADA. 

14.9 Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, 

junto a nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 
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I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista; 

II - Termo de Medição ou Relatório de Prestação de Serviços, devidamente atestado e 

aprovado pelo Fiscal do Contrato; 

III – Registro fotográfico; 

IV - Cópias da Guia de Recolhimento Previdência Social (GRPS), e da Guia de 

Recolhimento do Fundo de Garantia (GRF/GFIP) quitada (s), específica (s), vinculada (s) 

a prestação de serviços em questão, bem como os comprovantes de regularidade com o 

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), e com o Ministério do Trabalho e Emprego (CNDT), correspondentes a 

última nota fiscal ou fatura paga pela Administração; 

a) No caso dos documentos, comprovantes de regularidade com o Instituto Nacional 

de Seguridade Social (INSS), com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), e com o Ministério do Trabalho e Emprego (CNDT), estiverem com data 

de validade vencida na data do pagamento, a contratada deverá providenciar e 

apresentar a nova documentação. 

14.10 Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções  

tributárias cabíveis. 

14.11 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal 

aplicável. 

14.12 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

15 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

 

O prazo de vigência do Contrato será de 02 meses, para efeito de recebimento definitivo 

da obra e consequente pagamento. 

 

 

Sarzedo, 06 de Junho de 2024. 

 

 

Joyce Suelen Silva de Souza 

Eng. Eletricista           CREA/MG 1.944.191/D 


